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TERMO DE CONTRATO N° 012/SUB-CV/AJ/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 001/SUB-CV/2023
PROCESSO: 6033.2023/0002397-4

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção do sistema de drenagem, através de
limpeza mecanicanizada e inspeção em galerias e demais sistemas de drenagem de águas
pluviais, com fornecimento de equipamento combinado hidrojato/sugador/reciclador na
área de abrangência da Subprefeitura Casa Verde/Limão/Cachoeirinha, pelo período de 12
(doze) meses, conforme especificações constantes do anexo I - Termo de Referência.

A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura Casa
Verde/Limão/Cachoeirinha - SUB-CV, sito a Avenida Ordem e Progresso n° 1001 — Jd. Das
Laranjeiras. São Paulo, Capital, CEP: 02518-130, CNPJ 05.563.306/0001-70 neste ato
representada por seu Subprefeito Senhor GUARACY FONTES MONTEIRO FILHO, adiante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CELEBRE OBRAS E SERVIÇOS
LTDA, com sede na Avenida Lineu de Paula Machado, n° 1088, Bairro: Jardim Everest, cidade:
São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 12.609.247/0001-99,
neste ato representada por seu representante legal VÍTOR NURMBERGUER DIAS DE
ANDRADE, portador do RG 298860028 e CPF 291.487.658-05 vencedora e adjudicatária do
Pregão supra referido, adiante simplesmente designada CONTRATADA,em consonância com o
despacho proferido nos autos do processo SEI n° 6033.2023/0002397-4, 090452246, publicado
em DOC de 22/09/2023, pág. 253, e nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Municipal n°
13.278/02, e demais normas complementares, objetivando a prestação dos serviços
discriminados na cláusula primeira deste instrumento, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 00 CONTRATO

1.1. Constitui objeto deste Contrato a Contratação de serviços de manutenção do sistema de
drenagem, através de limpeza mecanicanizada e Inspeção em galerias e demais
sistemas de drenagem de águas pluviais, com fornecimento de equipamento
combinado hidrojato/sugador/reciclador na área de abrangência da Subprefeitura Casa
Verde/Limão/Cachoeirinha, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações
constantes do anexo I - Termo de Referência.

item Descrição Unidade
Quant.

Anual
Unit. Total

1

Limpeza mecanizada de galerias, ramais,
poços de visita, bocas de lobo, tubos e
conexões, através de equipe, com a
utilização de equipamento combinado
(Hidrojato/sugador/reciclador), separador
sólido^quido no próprio equipamento, com
mão de obra especializada, incluindo
desidratação e transporte de resíduos,
dotado de equipamento para
monitoramento e fiscalização on-line dos
serviços

horas 2.304

2 Limpeza mecanizada de galerias, ramais,
poços de visita, bocas de lobo, tubos e
conexões através de equipe, com a
utilização de equipamento combinado
(Hidrojato/sugador/ inspetor), com mão de
obra especializada, dotado de equipamento
para monitoramento e fiscalização on-line
dos serviços e cãmera de vídeo colorida

horas 2.304
\
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acoplada ao caminhão para diagnóstico
das anomalias de forma imediata.

3

Inspeção com fornecimento de imagem por
meio digitalizado através de circuito interno
de televisão quando requisitado pela
oscalização

metros 2.400

4
Inspeção de redes através de teste de
Fumaça

metros 12.000

5 Teste de corante unidade 1.200

6 Relatório de Diagnóstico e Prognóstico metros 2.400

1.2. A prestação dos serviços será executada a serviço da Subprefeitura Casa
Verde/LImão/Cachoeirinha - SUB-CV sempre respeitando os limites territoriais da Cidade de
São Paulo.

1.3. No caso de serviços fora dos limites territoriais da Cidade de São Paulo deverá ser
observadas as exigências do Decreto Municipal n° 29.431/90 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de recebimento
pela CONTRATADA da Ordem de Início emitida pelo fiscal, podendo ser prorrogado dentro dos
limites estabelecidos no artigo 57, inciso IV da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

2.2. Não obstante o prazo estipulado no subitem 2.1, a vigência contratual estará sujeita à
condição resolutiva, consubstanciada na existência de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS da
PMSP, que apresente condições mais vantajosas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE

3.1.0 valor total estimado da presente contratação é de R$ 4.500.000,00 (quatro mllh
quinhentos mil reais), sendo o valor mensal estimado dos serviços prestados de
375.000.00 (trezentos e setenta e cinco mil reais) nele estando incluídos todos os custos
margem de lucro da CONTRATADA, que nada mais poderá reclamar a título de contraprestaç
pela execução de suas obrigações contratuais, conforme segue:

3.1.1. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no
preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas,
emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo
a única remuneração devida pela CONTRATRANTE à CONTRATADA.

3.2. Para fazer frente ás despesas do Contrato, foram emitidas as notas de empenho rf
90.959/2023 e 90.965/2023, no valor de R$ 935.185,25 (Novecentos e Trinta e Cinco Mil e
Cento e Oitenta e Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos) e R$ 189.814,75 (Cento e Oitenta
e Nove Mil e Oitocentos e Quatorze Reais e Setenta e Cinco Centavos), onerando a dotação
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orçamentária n° 44.10.17.512.3008.2.367.3.3.90.39.00 do orçamento vigente, respeitado o
princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as
dotações do orçamento próprio.

3.3. Nos termos do Decreto Municipal n° 48.971/07, o reajuste de preço contratual será
concedido após 1 (um) ano da data-limite para apresentação da proposta e, na hipótese de
prorrogação contratual, observar-se-ão as normas da Legislação Federal e as da Secretaria de
Finanças para concessão de reajuste anual.

3.4.0 índice de reajuste será o índice de Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela Fundação :
Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos I
termos do Decreto 57.580/2017 e da PORTARIA SF N° 389/2017. I

3.4.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula
3.4 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

3.5. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano.

3.6. As condições de reajustamento ora pactuadas poderão ser alteradas em face da
superveniência denormas federais ou municipais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA QUARTA ■ DA GARANTIA CONTRATUAL

4.1. Em garantia do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA prestou
garantia, correspondente a 5% do valor integral do Contrato, representada por R$ 225.000,
(duzentos e Vinte e Cinco Mil reais, nos termos das modalidades previstas no § 1° do artigo 56
da Lei federa! n° 8.666/93 e alterações.
4.2. As garantias e seus reforços responderão por todas as multas que forem impostas à
CONTRATADA e por todas as importâncias que, a qualquer título, forem devidas pela
CONTRATADA à Prefeitura do Município de São Paulo. A Garantia prestada será devolvida
quando do final da vigência contratual, caso a CONTRATADA não tenha débitos a saldar com a
CONTRATANTE.

4.2.1. A garantia poderá ser executada pela CONTRATANTE a partir do 3° (terceiro) dia,
contado da resposta NÃO CONHECIDA E/OU IMPROCEDENTE acerca da Notificação
Judicial ou Extrajudicial à CONTRATADA, na hipótese do não cumprimento de suas
obrigações contratuais:

4.3. A Garantia oferecida deverá ter vigência, expressamente mencionada, desde a data do
início dos serviços até 3 meses posterior ao término da vigência contratual, devendo ser
renovada e seu valor reajustado pelo mesmo índice percentual, se ocorrer, a cada prorrogação
efetivada no contrato.

4.4. No caso de seguro-garantia, a instituição prestadora da garantia contratual deve ser
devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e, no caso de
fiança bancária, pelo Banco Central do Brasil.

4.4.1. A garantia contratual oferecida, no caso de seguro-garantia ou fiança bancári lão
deverá vedar sua execução no caso de responsabilidade trabalhista;

CLAÚSULA QUINTA ■ DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATAD

5.1 .São obrigações da CONTRATADA:

5.1.1 Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante
pela fiel e integral realização dos serviços contratados;

5.1.2 Garantir total qualidade dos serviços contratados;

5.1.3 Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as
especificações e obrigações descritas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital
de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente
instrumento;
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5.1.4 Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do
presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde
física e mental e todas as informações necessárias, de forma a garantiruma perfeita
qualidade e eficiência dos serviços prestados;

5.1.5 Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados,
quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual;

5.1.6 Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que
participem da execução do objeto contratual;

5.1.7 Apresentar A EQUIPE DE SERRALHERIA, COM TODOS 08 EQUIPAMENTOS
PREVISTOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA para início dos serviços,
no(s) local(ais)designado(s) pela Contratante, em até 03 (três) dias úteis contados
do recebimento da data da ordem de início do serviço.

5.1.8 Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista,
previdenciárla, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da
prestação dos serviços;

5.1.9 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;

5.1.10 Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus
empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser
descontado dopagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado;

5.1.11 Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

5.1.12 Indicar o preposto responsável pela supervisão dos serviços prestados.

5.1.13 Disponibilizar o veículo imediatamente após o recebimento da autorização de início
dos serviços, nos locais e horários fixados pela Contratante, informando, em tempo
hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços
conforme o estabelecido.

5.1.14 Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos
passageiros, bem como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário.

5.1.15 Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de
segurança e em medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob contrato,
responsabilizando-se integralmente por eventuais ocorrências Inerentes à matéria.

5.1.16 Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados.

5.1.17 Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá^i^ob
identificação individual, do qual deverá constar o nome da Contratada, n
registro,função e fotografia do empregado portador.

5.1.18 Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de
trabalho e comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia,
no relacionamento com o pessoal da Contratante, observando o controle do
regimento do trabalho.

5.1.19 Não permitir que qualquer FUNCIONÁRIO se apresente ao serviço com sinais
de embriaguez ou sob efeito de substância tóxica.

5.1.20 Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais, resultantes da execução do contrato.

5.1.21 Providenciar treinamento e reciclagem necessários para garantir a execução dos
trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados.
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5.1.22 Efetuara substituição dos FUNCIONÁRIOS, de imediato, no prazo máximo de até 1
(uma) hora, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada
de trabalho (dobra).

5.1.23 Manter controle de freqüência/ pontualidade, de seus empregados.

5.1.24 Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das
atividades, submetendo-os previamente à aprovação da Contratante, sem ônus
para seus empregados.

5.1.26 Fica vedado o uso de boné, chapéu, tênis, sapatilhas e chinelos.

5.1.26 Fornecer, obrigatoriamente aos empregados alocados neste Contrato, todos os
benefícios previstos no acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho em vigor.

5.1.27 Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificadacomo de
natureza grave não será mantido em serviço.

5.1.28 Atender, de imediato, às solicitações da Contratante quanto às substituições de
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação
dos serviços.

5.1.29 Comunicara Contratante toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão
de qualquer integrante da equipe que esteja prestando serviços a Contratante. No
caso de substituição ou inclusão, a Contratada anexará os respectivos currículos,
ficando a cargo da Contratante aceitá-los ou não.

5.1.30 Apresentar a Contratante, sempre que exigido, comprovantes de pagamento de
salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho e apólices de seguro do
casco, contra terceiros e danos pessoais, quitação de suas obrigaçõestrabalhistas e
previdenciárias, relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado a
serviço da Contratante, por força desse contrato.

5.1.31 Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados ao veículo ou
bens de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de
sua responsabilidade.

5.1.32 Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados a Contratante ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato.

5.1.33 A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder
as anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos
serviços, assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais
demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos
trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que
alegarem vínculo coma Contratada.

5.1.34 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar a Contratante* por
meio de líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidades que por venera
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.

5.1.35 A Contratada deve observar a legislação trabalhista, inclusive quanto a jornada
trabalho e outras disposições previstas em normas coletivas da categoria
profissional.

5.1.36 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato,
no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.4. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo II do Edital
da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins.

6.5. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável
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pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os
documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima.

6.5.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal n° 54.873/14.
I

6.6. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73, da Lei Federal
n° 8.666/93 e demais normas municipais pertinentes.

6.7. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos
serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à
fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram
prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota
fiscal/fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de
pagamento.

6.8. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância
mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados
os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.

6.8.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a
responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos
serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo II,
verificadas posteriormente,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Compete a CONTRATANTE:
7.1.1 Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis para cumprimento do Contrato.
7.1.2. Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA.
7.1.3. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA.
7.1.4.Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições
legais que oregem
7.1.5. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações que lhes
são cabíveis, contidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, cabendo-lhe
especialmente:
7.1.5.1.Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições
legais quea regem;
7.1.5.2. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à
CONTRATADA asocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; í
7.1.5.3. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprim^io pela
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; \\ ,
7.1.5.4. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições \ ̂
requeridas para a contratação; \
7.1.5.5. indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem
competirá oacompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal n°
54.873/2014;

7.1.5.6. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou fiscal
para acompanhamento da execução contratual, podendo recusar quaisquer produtos que
não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas neste Termo e seu
Edital e obrigações assumidaspela contratada;

7.1.5.7. Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando
qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será
juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de
pagamento;

7.1.5.8. A CONTRATANTE deverá permitir acesso dos empregados da contratada,
devidamenteidentificados, às suas dependências para execução dos serviços;
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7.1.5.9. A CONTRATANTE deverá prestar informações e os esclarecimentos pertinentes
que venham a ser solicitados pelos empregados da contratada ou por seus prepostos;

7.1.5.10. Proceder os pagamentos de acordo com as condições estabelecidas no
presente instrumento mediante a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelo fiscal designado;

7.1.5.11. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa cumprir suas
obrigações dentro dasnormas e condições contratuais;

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1- Mediante requerimentos apresentados à Subprefeitura Casa Verde/Limão/Cachoeirinha -
SUB-CV pela Contratada, serão efetuadas, após decurso dos respectivos períodos de
execução, as medições mensais dos serviços prestados, desde que devidamente
instruídas com a documentação necessária à sua verificação.

8.2 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir
discriminados para verificação pela Contratante do cumprimento dos deveres trabalhistas
pela Contratada em atendimento a Portaria SF 170/2020 e Portaria SF n° 10/2021

I - cópia da requisição de fornecimento de materiais, de prestação de serviços ou
execução de obras;
II- nota fiscal, nota fiscal-fatura, nota fiscal de serviços eletrônica ou documento equivalente;
lil- medições detalhadas comprovando a quantidade produzida, no caso de serviço
prestado porprodução, no periodo a que se refere o pagamento;
iV- medições detalhadas comprovando a execução das obras no período a que se
refere o pagamento, quando for o caso;
V- ateste da nota fiscal, nota fiscal-fatura, nota fiscal de serviços eletrônica ou
documento equivalente, conforme disciplinado no Decreto Municipal n° 54.873. de 25 de
fevereiro de 2014.de acordo com ANEXO I da Portaria 170/2020.

8.2.1 - Na prestação de serviços continuados com alocação de mão de obra exclusiva, (
além dosdocumentos acima, deverão constar os seguintes: |

a) relação atualizada dos empregados vinculados à execução do contrato; i
b) folha de freqüência dos empregados vinculados à execução do contrato;
c)folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato;

d)cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP/SEFIP);
e)cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior a i
realizaçãoda despesa objeto do pedido de pagamento; I
f) cópia da guia quitada do INSS correspondente ao mês anterior à realização da
despesa objeto do pedido de pagamento;
g) cópia da guia quitada do FGTS correspondente ao mês anterior à realização^ da
despesa objeto do pedido de pagamento;
h) comprovante de que todos os empregados vinculados ao contrato recebem s(
pagamentos em agência bancária localizada no Município ou na região onde ser^
prestados os serviços;
i) no pagamento relativo ao último mês de prestação dos serviços, cópia dos termos
de rescisão dos contratos de trabalho, devidamente homologados, dos empregados
vinculados à prestação dos respectivos serviços, ou comprovação de realocação dos
referidos empregadospara prestar outros serviços.

8.2.2 - Devem estar discriminados detalhadamente nos documentos fiscais, a razão

social (conforme nota de empenho), CNPJ, objeto contratado, o período a que se
referem, a quantidadee o preço dos materiais e/ou a identificação dos serviços, com os
correspondentes preços unitários e totais.
8.2.3- Para fins de aplicação do disposto no item 8.2.1, consideram-se:
I - alocação de mão de obra exclusiva: disponibilização ao órgão ou entidade
contratante de empregados da contratada para prestação de sen/iços contínuos, nas
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dependências da contratante ou nas de terceiros, em caráter não eventual, respeitando
os limites do contrato;

II- serviços contínuos: aqueles que constituem necessidade permanente do órgão ou
entidade contratante, que se repetem sistemática ou periodicamente, ligados ou não à
sua atividade fim;

III- dependências de terceiros: são aquelas indicadas pelo órgão ou entidade
contratante, que não sejam suas próprias e que não pertençam à empresa contratada
prestadora de serviços.

8.2.4- Os documentos previstos no artigo 1° da Portaria 170/2020 poderão ser entregues
pela contratada em formato digital, devendo os originais ser apresentados sempre que
exigidos pela contratante.
8.2.5- Em caso de entrega da documentação em formato digital, deverá constar do
processo de liquidação e pagamento documento que comprove a data de recebimento
pelo fiscal do contrato.
8.2.6- Caso a entrega dos documentos previstos no artigo 1° da Portaria 170/2020 e
Portaria SF/10/2021 seja realizada por meio físico, o fiscal do contrato deverá identificar a
data de recebimento apondo carimbo de protocolo ou carimbo de recebimento da
documentação.

8.2.7- Compete ao Fiscal do contrato:
I- receber e analisar todos os documentos relacionados no artigo 1° da Portaria
170/2020, exceto o citado no inciso V do mesmo dispositivo, verificando se estão em
conformidade;

II - iniciar os processos de liquidação e pagamento separadamente do processo licitatório
ou de contratação, associando-os entre si por meio do recurso de relacionamento de
processos no SEI, conforme previsto no artigo 44 da Portaria Conjunta _n2
Q01/SMG/SMIT/2018 . de 26 de abril de2018:

III- se os serviços forem prestados a contento, total ou parcialmente, atestar o
recebimento de bens e/ou a prestação dos serviços, inclusive medições de obras;
IV - encaminhar o processo de pagamento e liquidação para efetivação do
pagamentoimediatamente após o ateste.
8.2.8- Em caso de erro nos documentos elencados nos incisos I a IV do caput e nos
incisos do § 1°, ambos do artigo 1° da Portaria 170/2020, o fiscal do contrato deverá
solicitar á contratada a devidacorreção.
8.2.9- Caso os documentos fiscais previstos no inciso II do "caput" do artigo 1° da Portaria
170/2020alterada pela Portaria 10/SF/2021 não estejam em conformidade com o previsto
no § 2° do mesmo artigo, deverá ser solicitada à contratada o cancelamento ou a
substituição da nota fiscal ou documento equivalente.
8.2.10- Na hipótese de a contratada, sem a devida fundamentação legal, não concc^dar
com a substituição da nota fiscal ou documento equivalente, deverá ser glosado o \^lor
apurado.
8.2.11 - Nos processos em que restar apurado que os serviços/bens não for?
prestados/entreguesa contento, o Fiscal informará, no documento de ateste, as eventual
infrações contratuais cometidas pela contratada, para posterior apuração pela Unidade
Gestora.

8.2.12- Para fins do disposto no inciso II do caput do artigo 2° da Portaria 170/2020
alterada pela PT SF10/2021, será iniciado preferencialmente um processo para cada
pagamento, sendo permitidaa inclusão de mais de uma nota fiscal em cada processo.
8.2.13- No caso de prestação de serviços, aquisição de bens ou execução de obras de
entrega e pagamento único, a liquidação e o pagamento da despesa poderão ser
realizados no processo de contratação.
8.2.14 - O fiscal do contrato providenciará a medição detalhada que ateste a
execução de obras ouserviços executados no período a que se refere o pagamento até o
10° dia útil, coletando as assinaturas necessárias e juntando ao processo.
8.2.15 - Após emitida e assinada a medição detalhada, a Contratada emitirá a
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respectiva nota fiscal, nota fiscal-fatura, nota fiscal de serviços eletrônica ou documento
equivalente.
8.2.16- Juntamente com a nota fiscal, nota fiscal-fatura, nota fiscal de serviços eletrônica
ou documento equivalente, a Contratada deverá entregar ao fiscal do contrato
demonstrativo da retenção dos impostos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento das despesas.
8.2.17 - O fiscal do contrato, ao receber todos os documentos necessários à liquidação e
pagamento, deverá identificar no documento fiscal a data de recebimento, em carimbo
próprio nostermos da Portaria SF n° 170/2020 e Portaria SF n° 10/2021.
8.2.18- Devem estar discriminados nos documentos fiscais, detalhadamente, a

quantidade e o preço dos materiais e/ou a identificação dos serviços, o período a que se
referem, com oscorrespondentes preços unitários e totais.

8.2.19- Apontamentos de débitos nos documentos previstos no item I, alíneas "g" a "i"
não impedem a realização do pagamento, devendo a Contratante analisar a hipótese de
aplicação de penalidade e/ou rescisão contratual.
8.2.20- O fiscal do contrato deverá dar o "ateste" á nota fiscal, nota fiscal-fatura, nota
fiscal de serviços eletrônica ou documento equivalente, de acordo com a Portaria SF n°
170/2020 e PortariaSF n° 08/2016.

8.2.21 - Caberá a Supervisão de Finanças fazer a conferência de toda a
documentação apresentadae demais providências dentro do art. 4° da Portaria 170/2020.
8.2.22- Os pagamentos serão efetuados por credito em conta corrente no Banco do Brasil.

8.3- O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias contados da data do adimplemento do objeto,
uma vez atestado pelo fiscal encarregado da realização a contento dos mesmos e a
entrega dos documentosdiscriminados a seguir: |
8.3.1- Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar de Empenho, i

cópia(s) da(s)mesma(s) deverá(ã) acompanhar os demais documentos citados.
8.3.2- Deverão ser observadas as normas estabelecidas na Instrução Normativa

SF/SUREM n° 14 de 14/11/2018, quanto á obrigatoriedade da nota fiscal eletrônica
de serviços (NF-e).

8.3.3- A Contratada é a única responsável pela correta emissão de seus documentos de
cobrança emíodos os seus aspectos, observada a legislação tributária vigente.

8.4- O IRRF - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, em conformidade com o disposto no
Decreto n°

9.580 de 22/11/2018 e demais legislações que disciplinem a matéria, será retido pela
Contratante. Quando da emissão da Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança
equivalente, a Contratada deverá destacar o valor da retenção a título de "RETENÇÃO
PARA O IRRF".

8.5- Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a
Contratada informará a base de cálculo do ISS, já descontadas as deduções permitidas
lei, destacando o valorda retenção, com o título de "RETENÇÃO PARA O ISS" e demaik
retenções dentro do exigido pela Portaria 170/2020 estando dentro da conformidade com
artigo 4° da mesma. i
8.5.1 - É de responsabilidade exclusiva da Contratada a indicação dos valores destacados

por ela no documento de cobrança, que resultem em redução do valor a ser retido,
sob as penas da lei. As deduções somente se aplicam aos casos de construção civil
cujas parcelas correspondam aos valores dos materiais adquiridos de terceiros
quando fornecidos pelo prestador do serviço.

8.5.2- Não havendo a informação da base de cálculo, a retenção incidirá sobre o valor
bruto dodocumento de cobrança.

8.5.3- Na hipótese de haver necessidade de requerer a restituição do indébito por retenção
indevidaou a maior, a responsabilidade será da Contratante.

8.6- Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais nem
impiicarãona aceitação dos serviços.

8.7 - Haverá a aplicação de compensação financeira quando houver atraso no pagamento dos
valores devidos, por culpa exclusiva do Contratante, nos termos da Portaria SF n° 05/2012.
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8.7.1-Para fins de cálculo da compensação financeira prevista no subitem 6.15, o valor do
principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros
incidentes sobre a cadernetade poupança para fins de compensação da mora (TR +
0,5% pro-rata tempore), observando-se, para tanto, o período correspondente á
data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente
ocorreu.

8.8- Face ao disposto no artigo 71, § 2® da Lei 8.666/93, com a redação da Lei 9.032/95, serão
observadas, por ocasião de cada pagamento, as disposições contidas na Instrução
Normativa da Secretaria da Receita do Brasil n° 971/2009, de 13 de novembro de 2009, e
demais orientações vigentes expedidas pelo INSS e pela PMSP.

8.9 - É de responsabilidade exclusiva da Contratada a indicação dos valores destacados por
ela no documento de cobrança, que resultem em redução do valor a ser retido, sob as
penas da lei.
8.9.1 - Constitui-se em obrigação fiscal da Contratada listar em roí ou em Nota Fiscal de

Simples Remessa o material utilizado no decorrer da execução da obra ou
serviço, para fins de comprovação de redução da base de cálculo.

8.9.2- Deverá obrigatoriamente acompanhar o documento de cobrança, declaração da
Contratada firmada por representante legal, relativa à veracidade de todos os
dados constantes do referido documento, sob as penas da lei. Deverá compor a
declaração o rol de materiais fornecidos e dos equipamentos e meios mecânicos
utilizados para a realização dosserviços e respectivos valores.

8.9.3- Não se aplica o instituto da retenção aos órgãos públicos da administração direta,
autarquias e fundações de direito público quando contratantes de obra de
construção civil, reforma ou acréscimo, por meio de empreitada total ou parcial,
observado o disposto no inciso IVdo § 2° do art. 151 da Instrução Normativa RFB
n° 971 de 13/11/2009, ressalvado o casode contratarem serviços de construção
civil mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, em que se obrigam a
efetuar a retenção prevista no art. 112 da instrução Normativa RFB n° 971 de
13/11/2009 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DA E EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência,
Anexo I cb Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os
fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela
fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para
fins de pagamento conforme Cláusula Nona. v

9.3. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância men^
devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmit^^
legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.

9.4. Fiscalização do presente contrato caberá ao servidor e seu substituto nominalmente
designados pelaautoridade competente, em regular despacho, nos termos do Decreto 54.873/14.

9.5. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização, não eximirá a Contratada das
responsabilidades contratuais

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.1. O objeto deste contrato será recebido pela contratante, consoante o disposto no art. 73, inciso I
alíneas "a" e "b da Lei Federal n°8.666/93 e demais normas pertinentes.

10.1.1. O recebimento e aceite do objeto pela Administração não exclui a responsabilidade civil
da CONTRATADA por vícios ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital e
no Contrato, verificadas posteriormente.

ic
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10.2. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços
executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da
Contratante, que após conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado
esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia
reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento.

10.2.1. Após o término de cada período mensal, a Contratada elaborará relatório contendo os
quantitativostotais mensais dos serviços efetivamente realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, erro, imperfeição ou mora na execução ou não
veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita as sanções previstas as
sanções previstas no capitulo IV da Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Federal n° 10.520/02 e
demais normas pertinentes, observados os procedimentos contidos no Capitulo X do Decreto i
Municipal n° 44.279/03. '
11.2. São penalidades previstas na legislação:

11.2.1 Advertência;

11.2.2 Multa;

11.2..^ Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos;

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo dasanção aplicada com base no inciso anterior; ou

11.2.5 Impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XlVdo art. 4° da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. i

I

11.3. O descumprimento de qualquer das obrigações assumidas pela CONTRATADA importará
na aplicação das seguintes penalidades:

11.3.1 Pela recusa injustificada, ou cuja a justificativa não seja aceita pela Administração,
em assinar o contrato, no prazo estipulado, sujeitará a LiCITANTE VENCEDORA
ao pagamento de multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contrato;

11.3.2 Incidirá na mesma pena prevista no item anterior se a LICITANTE VENCEDORA
estiver impedida de firmar o contrato pela não apresentação dos documentos
necessários para tanto;

11.3.3 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso no
início da prestação de serviços, até o limite de 5% (cinco por cento). A partir do 6°
(sexto) dia de atraso, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
total do contrato por dia de atraso, sem motivo justificado, limitada a 15% (quinze
por cento) e poderá o Instrumento Contratual;

11.4. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

11.4.1 Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do
11
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cumprimento da obrigação e/ou,

11.4.2 Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos
imputáveis à Administração

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

12.1 O Contrato poderá ser alterado conforme o disposto no artigo 65 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, regendo-se os acréscimos e supressões que se
fizerem no objeto pelasdisposições seguintes:

12.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelos mesmos preços e nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que importem em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor contratado;

12.3 Toda e qualquer alteração contratual deverá ser previamente justificada por escrito e
autorizada por autoridade competente, devendo ser formalizada por termo de aditamento
lavrado no processo originário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 Sob pena de rescisão automática, a CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar
no todo ouem parte, as obrigações assumidas.

13.2 Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste Contrato, independente de
interpelaçãojudicial ou extrajudicial, aqueles previstos no artigo 78 e subitens da Lei Federal
8.666/93.

13.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do Contrato, poderá
ensejar, acritério da CONTRATANTE, suspensão ou rescisão do ajuste.

13.4 Na hipótese de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece, neste ato, os
direitos da

CONTRATANTE, previstos no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas
deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novaçào ou precedente;

14.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernenteá\ao
cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos endereços das partes constantes\^o
Preâmbulo deste ajuste, ou através do e-mail a ser fornecido pelas partes mantendo-^
atualizados;

14.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem

14.4 Fica a contratada ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e

peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos
mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto;

14.5 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do ajuste, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e



CIDADE DE

SÃO PAULO
SU8PREFEITURA

CASA VERDE

CACHOEIRINHA

qualificação exigidas na licitação;

14.6 O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei
Municipal n° 13.278/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes, aplicáveis à
execução dos serviços e especialmente aos casos omissos;

14.7 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos
mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação;

14.8 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos
atualizados exigidos pelo item 9.12 do edital;

14.9 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da
licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da
sessão pública do pregão sob does. 089783790 e 089881341 do processo administrativo n°
6033.2023/0002397-4;

14.10 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dara quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir,
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO

15.1 Fica eleito o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, mais
precisamenteo Juízo Privativo das Varas da Fazenda Pública, para dirimir eventual controvérsia
decorrente do presente ajuste, o qual preterirá a qualquer outro, por mais privilegiado que possa
se afigurar.

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo
de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai
assinado e rubricado pelas partes contratantes e testemunhas presentes ao ato.

São Paulo, 26 de 2023

Subprefeito Casa tó|l^choeirinha

CONTRATADA

1)
Alessandro Firiíiino de Carjí^s

R.F. 859.465.1
Assessof Jufidico

SUB-CV

Testemunhas:

Giordano Bassani de Barros

R.F. 786.482.5

Coordenador

SUB-CV/CAF
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